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Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido o 

Plenário, seja encaminhado oficio a Ilustríssima Senhora Daniele Andradé dos Santos, DD. 

Secretária da Saúde, solicitando-lhe que informe a esta Casa de Leis, se há estudos e/ou previsão 

para estender o atendimento do Programa Saúde da Família aos pacientes da região central de 

nossa cidade, principalmente aos pacientes acamados, conforme já indicado por esta Casa de 

Leis. 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, tendo em vista o grande número de 

pacientes na região central de nossa cidade que necessitam do atendimento prestado pelo 

Programa Saúde da Família. 

Plenário Vereador Prof.º Ale ides Prado Lacreta, em 03 de julho de 201 7. 
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